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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
121 

ARARAOUA~0/-J-- • 

De 07 
LEI NR 3.303 
de Agosto de I 986 

DispÕe sobre complementação de 
sal~rios dos servidores munici 
pais e d~ outras provid;ncias~ 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Esta 
do de s;o Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de 
acordo com o que decretou a C~mara Municipal em sessão ordini 
ria de 04 de agosto de I 986, promulga a seguinte lei :-

Artigo 12 -Aos servidores aposentados por 
inval ide:z: e aos afastados com percepç;o de auxft i o-doença, (a.2_ 
mitidos a partir de novembro de I 972), fica assegurada a co~ 
plementação de sal~rios pelo Municfpio. 

... 
complementaçao o 
serviços prestados 

Par~grafo Único - Para ser beneficiado pela 
servidor dever~ ter, no mfnimo, dois anos de ., . ( . ao ~un1c1p1o. 

Artigo 21! - Ao servi dor que na o receba o be 
neffcio do auxflio-doença de instituição previdenci;ria, o MunT 

, • , t • .... ..... -
Ciplo concedera aux1 I 10 mensal correspondente a sua remuncraçao. 

Artigo 3º - O aux f I i o subsisti r~ enquanto pe..!: 
durar a causa que determinou o afastamento do servidor. 

"caput" §li!- O auxflio de que trata o 
ou dependentes, por três meses 

, A • 

tendera aos cOnJuges 
, e~ 

apos a mor 
te do servidor. 

§ 2º - A persist~ncia da mol~stia dever~ ser 
semestralmente comprovada pelo servidor beneficiado, com a apre 
sentação de documento passado por pro f i ss i o na f espec i a I i zado. p;;
der~ a Prefeitura, se assim entender, determinar a realizaçã;;
de exames que julgar convenientes. 

l e l * onerarao as 
Artigo 4º -As - , dotaçocs proprias 

despesas com 
do orçamento 

-a execuçao 
vigente. 

desta 

Artigo 52- Os efeitos desta lei se aplicam, 
no que coube,., aos servi dores do Departamento Aut~nomo de Água 
e Esgotos de Araraquara. 

Artigo 1)2 -Os efeitos da complementação de~ 
ta lei, aplicam-se ao servidor acidentado no serviço, seja qual 
quer que for o tempo de serviço prestado. 
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ArtÍ!:)O 7f1 -Esta lei entra em vigor na data 
de sua pub I i cação. 

; . 
trarto. 

Artigo 82 -Revogam-se as disposiçÕes em con 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ!JARA, aos 07 (sete ) de Agos-

to de I 985 (mil novecentos e oitenta e seis).-

t "',/ J, i /i 
CL: DOALOO MEDINA 

-Prefeito Municipal-

Pubficada no Departamento da Administração Municipal, na data 

supra.-

JOSf MARIA BRANDÃO 
-Diretor do Departamento da Admi 

Re~istrada ~s fls. n~s. 121 e 122 do I ivro competente n2 24.-
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